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CÂMARA MUNICIPAL  DE SOROCABA........ 

(PRESIDENTE) 

Em 	O6JUN.2019 

REQUERIMENTO N.°: 	1340 

Informações sobre a identificação da idade dos ônibus 

utilizado no transporte público de Sorocaba 

CONSIDERANDO que por contrato, a idade média dos ônibus 

oferecidos pelas empresas que atendem o transporte público em Sorocaba deve ser de 

cinco anos. 

CONSIDERANDO que segundo levantamento publicado no Portal da 

Transparência da Urbes (https://www.urbes.com.br/idade-frota)',  esse limite de idade 

foi superado em dezembro de 2016 e desde então jamais regressou ao patamar aceitável, 

dentro da faixa de idade média de cinco anos para a frota. 
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CONSIDERANDO que, seguindo a tendência do gráfico acima, em 

alguns meses a idade média da frota chegará a 7 (sete) anos. 

CONSIDERANDO que a identificação do ano de fabricação dos ônibus 

é fundamental para identificar a sua idade. 
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CONSIDERANDO que o ano de fabricação dos veículos está 

identificado na lateral esquerda, próximo da janela do motorista, conforme imagem 

abaixo: 
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CONSIDERANDO que os usuários de transporte público que utilizam 

determinado veículo estão impossibilitados de verificar a sua data de fabricação, por 

estar indicada na outra lateral e não próximas as portas de embarque e desembarque. 

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Prefeito Municipal, solicitando nos informar o que segue: 
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1) Qual a impossibilidade de indicar o ano de fabricação nas duas 

laterais, em especial, na lateral de embarque e desembarque? 

2) Referida falha poderá ser sanada fazendo a identificação nos veículos 

que estão circulando? Justifique 

Por fim, REQUEIRO, que a resposta do presente requerimento seja feita 

de forma detalhada (relacionando resposta com o número da pergunta), encaminhada 

dentro do prazo legal, nos termos do § lO do art. 34 da Lei Orgânica do Município e dos 

§§ 2° e 3° do art. 104 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Sorocaba, 

devidamente acompanhada dos documentos oficiais das secretarias e departamentos. 

Sala das Sessões, 05 de junho de 2019. 
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